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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 165, DE 2014

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à RÁDIO PARAGUAÇU PAULIS-
TA FM LTDA. para executar serviço de
radiodifusão sonora em frequência modu-
lada na cidade de Paraguaçu Paulista, Es-
tado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 403,

de 12 de setembro de 2011, que renova por 10 (dez) anos, a partir de
8 de agosto de 2010, a permissão outorgada à Rádio Paraguaçu
Paulista FM Ltda. para executar, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Pa-
raguaçu Paulista, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 14 de abril de 2014
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 166, DE 2014

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO
BAIRRO VILA NOVA para executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade
de Mombuca, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 124,

de 2 de março de 2012, que outorga autorização à Associação de
Moradores do Bairro Vila Nova para executar, por 10 (dez) anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Mombuca, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 14 de abril de 2014
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 167, DE 2014

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à RÁDIO SUDOESTE FM LTDA.
para executar serviço de radiodifusão so-
nora em frequência modulada na cidade de
São Pedro da Aldeia, Estado do Rio de
Janeiro.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 404,

de 12 de setembro de 2011, que renova por 10 (dez) anos, a partir de
22 de setembro de 2008, a permissão outorgada à Rádio Sudoeste FM
Ltda. para executar, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em frequência modulada na cidade de São Pedro da
Aldeia, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 14 de abril de 2014
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 168, DE 2014

Aprova o ato que outorga permissão ao
SISTEMA NOROESTE DE COMUNICA-
ÇÃO LTDA. para explorar serviço de ra-
diodifusão sonora em frequência modulada
na cidade de Fervedouro, Estado de Minas
Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 953,

de 15 de outubro de 2010, que outorga permissão ao Sistema No-
roeste de Comunicação Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequên-
cia modulada na cidade de Fervedouro, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 14 de abril de 2014
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 169, DE 2014

Aprova o ato que outorga permissão à
GTOLL TELECOMUNICAÇÕES LTDA.
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em onda média na cidade de Cleve-
lândia, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 410,

de 4 de maio de 2010, que outorga permissão à Gtoll Telecomu-
nicações Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade
de Clevelândia, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 14 de abril de 2014
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 170, DE 2014

Aprova o ato que outorga permissão ao
SISTEMA INTEGRADO DE RADIOCO-
MUNICAÇÃO LTDA. - SIR para explorar
serviço de radiodifusão sonora em frequên-
cia modulada na cidade de São José da
Bela Vista, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 389,

de 18 de junho de 2009, que outorga permissão ao Sistema Integrado
de Radiocomunicação Ltda. - SIR para explorar, por 10 (dez) anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em fre-
quência modulada na cidade de São José da Bela Vista, Estado de São
Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 14 de abril de 2014
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 171, DE 2014

Aprova o ato que outorga permissão à
KRTV - COMUNICAÇÕES LTDA. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada na cidade de Muniz
Freire, Estado do Espírito Santo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 213,

de 6 de junho de 2011, que outorga permissão à KRTV - Comu-
nicações Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada
na cidade de Muniz Freire, Estado do Espírito Santo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 14 de abril de 2014
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 172, DE 2014

Aprova o ato que outorga permissão ao
SISTEMA ADONAI DE COMUNICA-
ÇÃO LTDA. para explorar serviço de ra-
diodifusão sonora em frequência modulada
na cidade de Campos dos Goytacazes, Es-
tado do Rio de Janeiro.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 309,

de 1º de agosto de 2011, que outorga permissão ao Sistema Adonai de
Comunicação Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modu-
lada na cidade de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Ja-
neiro.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 14 de abril de 2014
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 173, DE 2014

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SUL
FLUMINENSE DE RÁDIO MANGARA-
TIBA FM para executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Manga-
ratiba, Estado do Rio de Janeiro.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.088, de 16 de novembro de 2010, que outorga autorização à As-
sociação Comunitária Sul Fluminense de Rádio Mangaratiba FM para
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Mangaratiba, Estado do Rio de
Janeiro.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 14 de abril de 2014
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL

Exposição de Motivos

No 41, de 11 de abril de 2014. Autorizo. Em 14 de abril de 2014.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

DESPACHOS DO DIRETOR PRESIDENTE
Em 14 de abril de 2014

Entidade: AR SENHA DIGITAL
CNPJ: 19.520.630/0001-15
Processo Nº: 00100.000087/2014-09

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal
Especializada do ITI (fls. 54/59), RECEBO a solicitação de cre-
denciamento da Autoridade de Registro SENHA DIGITAL opera-
cionalmente vinculada à AC VALID BRASIL, com fulcro no item
2.2.3.1.2 do DOC ICP 03, versão 4.6, de 25 de maio de 2012.
Encaminhe-se o processo à Diretoria de Auditoria, Fiscalização e
Normalização.

Entidades: AR ARAÚJO e AR JOINVILLE, vinculadas à SERASA
CD, AC SERASA RFB e AC SERASA JUS.
Processos nos.: 00100.000029/2003-14, 00100.000313/2003-91 e
00100.000002/2008-36

Acolhe-se as Notas nos 183 e 184/2014/DSBC/PFE-
ITI/PGF/AGU, 207 e 208/2014/APG/PFE-ITI/PGF/AGU, 222 e
223/2014/APG/PFE-ITI/PGF/AGU que opinam pelo deferimento dos
pedidos de alteração de nome da AR ARAÚJO para AR CERTIFIC
BRASIL e da AR JOINVILLE para AR VENDOR, vinculadas à
SERASA CD, AC SERASA RFB e AC SERASA JUS, para as
Políticas de Certificados credenciadas.
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